PROJETO DE LEI Nº 475, DE 2017
Classifica Sumaré como Município de Interesse Turístico.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1° - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Sumaré.

Artigo 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Sumaré cresceu muito nos últimos anos, mas preserva algumas características aconchegantes, como praças públicas arborizadas, locais para caminhadas e espaços de convivência.
Citamos o Turismo Rural, que é um segmento que exibe áreas de rara beleza, mobilizando empresas, alunos e visitantes em conhecer inúmeras culturas agrícolas desenvolvidas no Município. Oferece ainda caminhadas ecológicas, palestras, visitas a assentamentos rurais que são modelos no Brasil.
Existem três ASSENTAMENTOS RURAIS. Eles são objeto de frequentes visitas e pesquisas por parte de universitários da região. Com originalidade e apoio científico, desenvolveram técnicas de plantio de frutas e hortaliças e aproveitamento de resíduos vegetais para confecção de peças de artesanato.
Existem opções de recreações em PESQUEIROS, ao longo das principais vias de acesso ao Município, com infraestrutura aos visitantes.
Outros importantes locais de visitação são: o HORTO FLORESTAL, área de preservação ambiental, com espaços para caminhadas e conhecimento de espécies nativas e a REPRESA DO MARCELO PEDRONI, com espaços de lazer, para shows, área de churrasqueiras, parquinho infantil.
Dentro do segmento de Turismo Religioso e de Eventos, a ESTÂNCIA ÁRVORE DA VIDA considerado o maior centro de convenções da América do Sul em recinto fechado com ar-condicionado, com área construída de 12.000 metros quadrados, vários auditórios, um deles para 10.000 pessoas sentadas, infraestrutura de hospedagem, parques, jardins e lagos reservados para recreação, lazer e convivência social e é capacitado para servir 5.000 refeições por hora. O local recebe aproximadamente 200.000 pessoas por ano.
Outro lugar de indizível prazer é a FAZENDA VAUGHAN que também é um local de retiro religioso e de descanso e retrata a vida na fazenda, voltada também ara o turismo pedagógico e histórico (Imigração Americana), aloja até 100 pessoas.
Sumaré também é ressaltada pelo Turismo de Negócios, porque recebe diariamente inúmeros empresários ligados as empresas e multinacionais instaladas no município. Empresários estes que utilizam a estrutura de HOTÉIS e RESTAURANTES, de primeira qualidade que a cidade oferece.
No segmento de Turismo Histórico, a cidade tem a mostrar pontos ligados à sua fundação, como ESTAÇÂO FERROVIÁRIA, a SUB-ESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA CIA. PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, o CASARÃO SERTÃOZINHO, entre outros.

Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.
Sala das Sessões, em 14/6/2017.

a) Itamar Borges - PMDB

